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  

No Condomínio CORES utiliza-se uma Planilha de Cadastro para Visitantes e Prestadores de 
Serviços. 

É fundamental que o Porteiro saiba utilizá-la de forma correta. 

É extremamente proibido a Entrada de Visitantes e Prestadores de Serviços sem o devido 
Cadastro, após o morador ser avisado ele deverá acompanhar os prestadores isso é regra do 
RI. 

 

A portaria é responsável pelo recebimento da encomenda, devendo identificar o endereço, 
torre, apartamento e o nome. Se tudo estiver correto, a portaria deve receber e repassar para 
a administração. Em caso de informações incompletas, observar no sistema se o nome do 
morador/local está correto e da sequência para a Administração. Se os dados não estiverem 
corretos em hipótese nenhuma deverá ficar com a encomenda, recusando e relatando em 
livro de ocorrências. 

Entregas de Correspondências de grandes volumes, o porteiro informa o Lider/Ronda para 
fazer o acompanhamento, após o anúncio libera o acesso do entregador. 

 

 

O entregador acessa o condômino através de interfone externo, caso o interfone apresente 
defeito o porteiro deverá, avisar o morador sobre a entrega, após registrar o defeito no grupo 
de ocorrência do condomínio, abrir um chamado (listagem de contatos na portaria) para a 
empresa responsável pela manutenção. 

 

 

As entregas das chaves devem ser controladas, em caso de espaços reservados verificar o e-
mail reencaminhado pela administração contendo o nome/apt e data dos espaços reservados. 
Caso não tenha o e-mail não deve liberar a chave dos espaços reservados até a segunda 
ordem, que deverá vir por escrito. 

Para acesso de espaços sem a necessidade de reserva, o Porteiro anota na planilha a Torre, o 
Apartamento, Nome e Horário da entrega da chave. Na devolução deverá dar baixa. 

Nos casos de troca de usuários, o “usuário inicial” é responsável por avisar o porteiro sobre a 
troca, se ele não avisa, ele é o responsável pelo local e deverá responder por qualquer tipo de 
avarias. 
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 

Moradores podem retirar as pulseiras na portaria a partir das 9 horas da manhã, até às 19 
horas cada morador pode ficar com a pulseira pelo período de 4 horas de utilização. A portaria 
deverá conferir as validades dos exames médicos antes de fazer a liberação das pulseiras, caso 
o exame esteja vencido o morador não poderá fazer o uso da piscina.  

As entregas das pulseiras deverá ser feitas em mãos, não podendo um morador retirar para 
varias pessoas, Exemplo: Morador solicita 4 pulseiras e solicita a identificação dos exames, 
porem este morador poderá repassar essas pulseiras para outras pessoas, sendo assim, a 
entrega deverá ser somente se o morador estiver com as pessoas presentes no local (Portaria). 

As Pulseiras têm que estar sempre visíveis nos braços dos moradores para fazermos as 
identificações. 

A piscina é de uso exclusivo dos condôminos o acesso de visitantes é proibido. 

 

 

 

Quando o morador está presente a portaria deverá entrar em contato com o morador, pedir 
para que ele venha retirar a intimação em mãos. 

A portaria só deverá receber a intimação nos casos ao qual o morador não esteja presente. 

Em casos ao qual o Oficial queira entregar a citação até o local, o Porteiro deverá chamar o 
Ronda e o “Ronda” acompanhará o Oficial de Justiça até o apartamento, a portaria não deverá 
avisar o morador nesta situação. 

 

 

A portaria faz o controle da entrega da cadeira de roda através da planilha, anotando o 
nome/apt e horário da retirada. Na devolução deverá dar a baixa na planilha. 

 

 

Em casos de falta de água, energia, gás, elevadores, bombas etc.  

O Porteiro(a) deverá recorrer aos telefoneis uteis registrados no informativo, colados na 
Portaria. O porteiro deve esgotar os meios de comunicação, não se prendendo apenas ao 
telefone. Ele deve ter a proatividade de usar os canais de comunicação como: Internet, SMS, 
Whatsapp,etc. Até que o problema seja informado. O Porteiro deverá pegar o número de 
protocolo do chamado, o horário, nome do atendente e registrar nos grupos de ocorrências e 
livros. 

 

 
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Ao verificar pane no portão ou torniquete o porteiro devera avisar imediatamente o Lider ou o 
Ronda. 

Em alguns casos os veículos de moradores não efetuam a leitura da tag, para a liberação do 
veículo o Triagem entra em contato com o Porteiro, o Porteiro deve consultar no sistema se o 
veiculo esta cadastrado, se estiver cadastrado informar o Triagem e liberar a entrada do 
morador. Se não estiver cadastrado, o Porteiro deve informar o Triagem para que o mesmo de 
andamento no procedimento. 

 

O Porteiro deverá sempre acompanhar o e-mail, abrindo os chamados, recebendo as listas de 
festas e tudo pertinente as informações ou solicitações administrativas do condomínio. 

 

 

O espaço físico da portaria só deverá ser usado pelo porteiro de plantão, sendo proibido a 
permanência dos demais colaboradores, bem como aos condôminos. 

 

É de responsabilidade da Administração do Condomínio atualizar os cadastros dos moradores, 
em alguns casos ex-moradores tem o acesso ao Condomínio, a portaria não tem como saber se 
ele é um morador, somente um proprietário ou um ex-morador. 

 

 

O morador em hipótese nenhuma poderá acessar a portaria e requerer as imagens do Circuito 
Fechado de TV do condomínio, salvo em casos de autorização da administração interna ou 
Síndico.  
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